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resuMo: O estudo objetiva analisar a forma dos 
contratos eletrônicos, abordando os fundamen
tos dogmáticos que autorizam a sua celebração, 
bem como examina o que se denomina “forma 
eletrônica”. Num segundo momento, aborda as 
vedações à celebração dos contratos eletrôni
cos, bem como expõe o conceito da denomina
da forma contratual híbrida. Por fim, aborda a 
questão relacionada à necessidade de assinatura 
das testemunhas instrumentárias nos contratos 
eletrônicos.
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aBstract: The article aims to study the form 
of electronic contracts, addressing the legal 
grounds that authorize its conclusion, as well as 
the “electronic form”. Subsequently, the article 
approaches the legal prohibitions on the con
cluding of electronic contracts and discusses the 
concept of the hybrid contractual form. Finally, it 
studies the question related to the requirement 
of subscribing witnesses in electronic contracts.
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eletrônico. Trata-se de conceito que estabelece a base para que as finalidades e as funções 
perseguidas pelos institutos jurídicos também sejam alcançadas no mundo eletrônico. 
Determina-se as condicionantes para que a equiparação seja possível e em que medida; 
ou se conclui até mesmo por sua inviabilidade.

A Medida Provisória 2.200-2/2001 realiza a equivalência funcional, equiparando a 
denominada assinatura digital ICP–Brasil à assinatura manuscrita, com efeitos jurídicos 
de presunção de autoria e integridade dos documentos eletrônicos assinados com base 
nesta ferramenta (art. 10, §1º), o que se dá com arrimo nos conceitos de criptografia assi-
métrica e na observância de práticas, standards internacionais e regras atinentes às ativi-
dades envolvendo os integrantes da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira.

A MP 2.200-2/2001 não impede que as partes optem por outros meios de compro-
vação de autoria e integridade para a contratação eletrônica, diferentes do certificado di-
gital ICP-Brasil (art. 10, §2º). A eficácia jurídica destes outros meios deve ser avaliada no 
caso concreto.

Alguns países, como Alemanha e China, vedam a utilização da forma eletrônica para a 
realização de determinados atos e contratos, em que a função de alerta da assinatura ma-
nuscrita possa ser mais relevante, como nos exemplos alemães da fiança e da denúncia do 
contrato de trabalho. A reflexão acerca da necessidade desta proibição deverá ser procedida 
em cada ordenamento jurídico, observando-se a cultura jurídica e o contexto específico.

No exercício de sua autonomia privada, também será possível que as partes celebrem 
contratos por meio da forma híbrida, onde uma delas se vale de forma eletrônica especí-
fica e a outra de forma distinta, eletrônica ou não, como no exemplo em que o contrato de 
mesmo conteúdo é assinado digitalmente por um dos contratantes mediante o emprego 
de assinatura digital ICP–Brasil e o outro apõe a imagem de sua assinatura (assinatura 
digitalizada), ou até mesmo a própria assinatura de próprio punho, após a impressão. 
Nestas hipóteses, o mais adequado é que a diversidade de forma seja convencionada em 
cláusula específica e que se declare no final do instrumento estarem as partes o assinando 
em “vias de igual teor e formas distintas”.

No que toca ao questionamento de se a presença de testemunhas instrumentárias 
nos contratos ainda é necessária para que mereça o status de título executivo extrajudi-
cial, a prudência deve ser considerada. Na linha dos precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça, é importante que, a partir de uma análise casuística das circunstâncias que 
envolveram a contratação, verifique-se se é possível atestar que a celebração do acordo 
ocorreu nos termos, na forma e no momento em que o respectivo instrumento contra-
tual contempla.
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